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GABINETE DO DEPUTADO ESTADU AL CABO BEBETO
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CONCEDE TITULO DE CIDADAO

HONORÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

AO SR. ADOLFO BROL.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS DECRETA:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Estado de Alagoas ao Sr.

ADOLFO BROL, em reconhecimento público aos relevantes serviços prestados ao

Estado, especiaimente nas áreas empresarial, esportiva e associativa.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa homenagear o Sr. Adolfo Brol, pernambucano de

nascimento e alagoano de coração, por sua notável trajetória de vida, marcada pela

ética, pelo trabalho e pela contribuição significativa ao desenvolvimento econômico,

social e esportivo de Alagoas.

Nascido em Recife, em 24 de agosto de 1972, Adolfo mudou-se para Maceió aos sete
anos de idade, onde cresceu e construiu uma carreira sólida no setor empresarial. Filho

de Jorge e Elta Brol, iniciou sua trajetória profissional ainda criança, ajudando o pai na

tradicional Churrascaria O Laçador, onde aprendeu desde cedo os valores do

comprometimento, da disciplina e do respeito. O empreendimento tornou-se referência

gastronômica em Maceió, reconhecido pela qualidade, pelo atendimento e pela geração
de empregos, contribuindo para o fortalecimento do comércio local.

Com espírito empreendedor, Adolfo ampliou suas atividades e fundou o Buffet O

Laçador, responsável por empregar dezenas de profissionais em cada evento. Sua

atuação no ramo da alimentação consolidou sua reputação como empresário exemplar,

comprometido com a excelência e com a valorização da mão de obra alagoana.
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Além de sua contribuição econômica, Adolfo Brol é um entusiasta do esporte e do

associativismo. Há mais de 35 anos, dedica-se ao tiro esportivo, tendo conquistado

diversos títulos em competições nacionais da Confederação Brasileira de Tiro Esportivo

(CBTE) e da Liga Nacional de Tiro ao Prato, o que o consagra como um dos principais

representantes da modalidade no Estado de Alagoas.

Sua relação com as Forças Armadas é outro marco de sua trajetória. Foi o primeiro

tesoureiro da Sociedade Amigos da Marinha (SOAMAR) em Alagoas, sendo

reconhecido como Amigo da Marinha e Amigo do Exército pelos serviços prestados e

pelo apoio constante às atividades civis e militares, mantendo estreita parceria com o

59° Batalhão de Infantaria Motorizado, ao qual oferece colaboração e incentivo em
diversas iniciativas institucionais.

Homem de família, pai dedicado e cidadão comprometido, Adolfo representa o

verdadeiro espírito do empreendedor alagoano, que alia competência profissional a um

genuíno amor por esta terra. Sua vida é exemplo de superação, trabalho e

generosidade, inspirando todos ao seu redor.

Por sua destacada contribuição ao desenvolvimento de Alagoas, pelo incentivo ao

esporte, pela geração de empregos e pelo apoio às instituições civis e militares, a
concessão deste Título de Cidadão Honorário é mais do que justa: é o reconhecimento

público a uma trajetória de vida que dignifica o nome do Estado de Alagoas.

Diante do exposto, e considerando o mérito do homenageado, solicito aos nobres pares

o apoio necessário para a aprovação deste projeto.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS,

DE 2025.EM DE
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